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INTRODUÇÃO 

O Código de Processo Civil de 2015 (Lei n. 13.105/2015) trouxe 
consideráveis alterações relativamente à tutela cautelar, dentre 
as quais merecem destaque a supressão do processo cautelar, o 
qual estava previsto no Livro III (“Do Processo Cautelar”) do 
Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869/1973). 

O ordenamento vigente passou a incluir a tutela cautelar no 
âmbito das tutelas provisórias de urgência, ao lado da tutela 
antecipada, trazendo, ainda, como regra geral a atipicidade das 
medidas cautelares – o que apresenta coerência com a noção de 
atipicidade dos meios executivos - de forma a ampliar, segundo 
parte do entendimento doutrinário, a incidência do poder geral 
de cautela conferido ao magistrado, em razão de o Novo Código 
fazer breve menção, em seu art. 301, a algumas das tutelas 
cautelares típicas, cuja pormenorização dos requisitos e 
hipóteses estava presente no Código de Processo Civil de 1973. 

 

PROBLEMÁTICA 

Em que pese as alterações trazidas pelo novo ordenamento, 
especialmente no que diz respeito à nova sistematização das 
tutelas de urgência, em sua maioria, tenham sido bem recebidas 
pela doutrina, muitas críticas surgiram em razão da supressão 
da regulamentação quanto às tutelas cautelares típicas, ao 
argumento de que a suposta ampliação dos poderes gerais de 
cautela poderia conferir ao juiz maior discricionariedade, de 
forma a abalar a noção de segurança jurídica aos jurisdicionados, 
bem como mitigar a aplicabilidade do princípio do contraditório. 

OBJETIVO E METODOLOGIA. 

A partir da análise da doutrina acolhida pelo Novo Código 
de Processo Civil, no que respeita à visão da tutela cautelar 
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como como 
 
 

como instrumento do processo, ou como direito subjetivo 
da parte, assim como mediante a análise jurisprudencial, 
busca-se verificar quais são os limites do poder geral de 
cautela. 

 
 

CONCLUSÃO 

Necessidade de conceituação da tutela cautelar e do 
estabelecimento de suas limitações a partir de leitura 
sistemática de seus dispositivos legais, considerando as 
normas constitucionais, bem como outros regramentos 
constantes do próprio Código de Processo Civil.  

Algumas limitações: vedação à satisfatividade, vedação à 
concessão de cautelar ex officio; observância ao disposto 
nos arts. 8º e 489, §1º, do CPC, atenção aos princípio da não 
surpresa e da dignidade humana, dentre outros aspectos.  
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